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Processo D.O 10980.012481192-09

Sesslo de : 26 de agosto de 1994
Recuno D.o: 96.253
Recorrente: PLÁSTICOS DO PARANÁ LIDA
Recorrida : DRF em Curitiba - PR

DILIGÊNCIA N.O 103-00.274

vistos. relatados e discutidos os pIesentes autos de recurso inttapUlltopor
PLÁSTICOS DO PARANÁ LIDA

RESOLVEM os Membros da Terceira: Câmara do Segundo ConseJbo de
Contribuintes, por UDanlmldade-de ~otos, CODveJ1er-oJulgamento do recunoem"
dWgênda, nos termos do voto d. relatora.

Sala das 8eslK'ie8,em 26 de agosto de 1994

Presidente ..

.~!~1JZ..
~uo~~ ~ .'
auaa Diniz ~ -:1Jiocuradma-RepmenbirtlB da Fll7flI1da_

NacionaL
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Ileeurso D.O: 96.253
DlDgêncla D.O: 203-00.274
Recorrente : PLÁSTICOSOOPARANÁLTDA

RELATÓRIO

A empresa, qualificada nos autos. em epfgrafe, impugna (fls. ~0/~6)atra-
vés de peça de defesa regularmente interposta, mediante pedido de pronogaçlo do prazo
legal (fls. 49) concedido pela repartição fiscal, em conBOnmciacom a legislação inci-
dente, autuação sofrida. assim descrita pela autoridade a fls. 22/23:

"I.INSUFI=NQRECO~~
PELA Ao DEAilU'AiNCo

o ~o passivo industrialimva e comen :i81izna~ produto
ebamado "Tecido dePolipropileno. com p1astificaçIo", cuja ••wMlba" estâ-
erexpde ao pres de pocesso, classific:ado 118 TIPJI88- DO código
5903.90.9900, que .efeJe-ae a "Tecidos impregr""'ce,1'lMlSlidoI, recobeItIaJ ou
estratifialdos, com p1ésticos" sujeito é a1iquota de 5% a psrtirde 01.04.90
com a eoIIada em vigor do Deaeto n.° 99.182 de-15.03.90: A empresB,-
poIém. classificava, etMie8nten1e, o produto 118posiçlo 5407.71.0100 com
"Outros tecidos. que txmtenbpm pelo tnenI1)885"0. em peso, de.fi1I1JDf111Í1lll.
sintéticos", confunue pode se.wr em algumas DOtas fiscais !lD!!lB8.lIJjeitué
aliquota zero. Tal posi9Io, pclIém; DlIocw:qa ••••••• o tecido p),!!Iifu't-d9.qud
o produto em pauta. .

VeJ.m. lIe, pois, de aIiquota c1iMaufe da ClCIIIlIfaDt8 _Tabelac;.
do IPI JlIIII1lo cálculo do ÍLtipQltOincidente sobre-o produto; o cCllltlibuinte.
inlDngiU o disposto no arligo 62 do RIPl/82, e celcnlpnr1n er••• wm•••d••o IPI,
veio a gemrdébito do ;"'1-.10, sujeitm¥'~ se' penetidade do artigo 364 iDcieo
D do TMBmo DecnIo. .

2 . trnLlZACAO INDEVIDA DE CRÊDITO

O su,jeito-puaivo escriturou e utiJimu cridito do IPI iDcideote-
118aquisiçl!o de metérja-prima deatinadli a emprego em JlI'CICIuto-tributados à
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allquota zero, ou seja, "Tecido de polipropileno, sem plastificaçlo" classifica-
do na TIPIJ88 no código 5407.71.0100 com allquota zero e "lonas de po1ietile-
no" e "Tecido de polietileno com plastificaçlo", classificadoa 1ll8JlldiVRmente
nas posiçOes 6306.12.0000 e 5903.90.9900, cujas allquotas llI1ID1 zero até
01.04.90 com a entrada em vigor do Decreto 99.182/90 que p8SSOU8tributá-
los de zero para a allquota de 50/0. Easa utjlj78ç10 se deu, via dednçlo do IPI"
devido por opera.çOestributadas, tais créditoa fomm reJaciOOlldospelo conIri.
buinte nos docnmmrtos de fls. 8/11 em resposta ao Teuno de Tnfunaçlo (07) de
fls. 07.

Nilo p"'Oledectdo ao estamo de cridito indevido e ntj1i7M!do-o
indevidamente, o caotribuinte inftiDgiu o disposto nos artigos 81, 82 inciso I e
100 inciso I "a" e puflgrafo 3.° , sujeit.andlHe à peoa1idade do artigo 364 inci.
80 fi, todos do RIPI/82.".

A fiscalimçlo se ieportou ao período oompreendido ettlre 01.01.90 e
30.07.92, em obediência ao Prognuna de Fiscalização D.o 0345 - GEIPI. Ficha Multi-
timcional D.o 8432/92.

o crédito lançado no Auto de InftaçIo oorrespondentc (fls. 47 e anexos)
totalizou 245.962,19 (du7llllfos e quanmta e cinco miI. novecentos e sessen'8e dois
UFIR e demuove oentéaitnos).

Na peça impusDatória.trazida 808 autos, disoorre 8 intetessadaó oom
funclamtmtosváriOS)80bre8 nJo.ammlativida.do IPI. socmrew:lo-6ede doidlÍWl da-
laVill de eminentestributlll::istas. Asaeguia nJo haver espaço pata o estomo de;crédito
pleiteado Daautllação. de aconfooom 88regras norteadoras do imposto discu,jJo.~ .

Considera que; já que. pagou:o tributo na aquisição de ÍI'JIA"'"'S, possui
direito liquido e certo à mMn1euoio dos cnSditos.

Acredita ser totaJmcnte'COlleta a c1assffiraçlo fiscal adotada: 8flnnando
ter havido engano por parte do ADfnADfAao a1rib1Iiraos pmetntos de sua fàbricaçio elas-
sificaçlooidla,.cerbu1j&ite nIo lelllllldoemooDta.as ClII'IlCCeristicas.doproduto indnstria-.
lizado.

Ressalta e:s1Brsendo iDjustiçadapela duplicidade da exigência; Pois que.
se 8Xigeestomo das lIIldérias1JÓIDuti1izad8s Da industrializlIç de prodntos lIUjeitos
à a1fquotnmo; ao iIIMllln'lliiqOQem que se cobta o imposto à a1fquotade S%. .
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Solicita explicações por considerá-Ias impIescindiveiB, dos motivos
explicitas em que se baseou a autoridade fiscal para atribuir a classificaçio fiscal forma-
lizada no Auto .

Pede, de aoonIo com as explicações trazidas, lhe seja permitido comple-
mentar a impugnação em outra oportunidade.

litsurge-6e, ainda, quanto ao wneimento da obrigação tributária, regis-
1nIIIdoque "no demonstrativo de apuraçio, anem ao Auto de Infração, em todos os
meses. foi considerado que o término de periodo de apmaçlo (quin'l1lDll)determiDava a
data de vencimento do tributo. A partir do fiúo gerador da obrigação tributária e não do
vencimento legal (portaria 41180), aio exigidos os acréscimos de jlU'OS, multa e correção
1IlOJIlltária".

cita, tecendo considerações às Medidas Provisórias D."s 297 e 298, e
instnmumtos legais Jefutemes, principalmente à Lei D.° 8.218191, ao rebelar-se contra a
aplicaçlo da atua!i71lçio J!IODf'táriaDaforma llfiltuadapela filu:a1i7Jlç!o.

Pretende" cIiamedo exposto, ver C8J!tXI1adaa antu"9Í'"

Na InfonDação Fiscal. de tIs. 59/60, a autmidade refuta articuladamente
OS argQllk\J1'lIsexpandidos pela autuada em sua peça exonfia1 de defesa.

COnsiderando necessérios JDaioresesclarecimentos sobre O aitério-classi-
ficatóriousado para.catalogar OS proe1u1osdiscntidos.o serviço de Tributaçioda.DRF
em CIJritiba-PR determinou a devoluçio dos autos (fls. 61) à autoridade C)iII'jMffllte
para a finalidade aludida, realnindo ainda novo prazo para novacomlllltaçlopelainter-
essada' .

Mais uma vez, detaJbad8"'fP!Íl\. se manifestou o autuante (fls.' 66161),
considerando ter agido condemente ao atribuir a clessificaç40. utjti71lde.no Auto de~. . .

A fls. 69, a emptesa, de fonna.suciDta,.registrou permanecer em dúvida.
qnazdo'à classificaçio atribuidaaos pm'u'"s por ela &bricados, vez que niIo.considera-
eslaicm'iDseridos nas CIIl1ICteristic descritas nas Notas Explicativas reIativaa à posiçio.
5903;90.9900, lI1eDCionadapela fiFce1i71!ção.Quanto aos estomos de CJédito.cioDleSllIO
modo;cClutillilanIo wt&.dm;I-o o crit6Jio adotado:
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A fls. 71, a autoridade fiscal ressalta a inconsistência da impugnação
refeita, desconsiderando a necessidade de nova manifestação a respeito.

Na decisão proferida, tnlnBcrita a fls. 72/77, o julgador monocrátioo
opina pela procedência do lançamento, resumindo seu entendimento na ementa a seguir
exposta:

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - Periado de
apuração 15/01/90 a 31/08192. Produto denominado "Tecidos impregnados,
revestidos, recobertos OU estmtificados, com plástico" classifica-se na posiç1lo
5903.90.9900, cuja à aliquota é de 5% a partir de 01.04.90, com a e:otrada em
vigor do Decreto n.. 99.182 de 15.03.90, Uti1jzaçllo de créditos indevidos _
proceder-se-à ao estorno dos créditos referentes a matéria-prima utilizada em
produtos tributados à aliquota zero, nos termos do artigo 100, inciso 1, !etIa "a"
Lançamento procedente. "

Inconformada, a empresa interpôs o Recurso (fls.8SI96), alvo do presente
julgamento, onde expõe as razões de defusa, refutando, mais uma vez, o estorno do
crédito, o vencimento da obrigação tnbutária e a inaplicabilidade da TRD para fins de
atualização do débito tributário.

Reafinna, quanto ao estorno discutido, a duplicidade da exigência. conti-
da, no Auto de Infração, "exigindo" estorno do crédito dos produtos utilizados na.:fàbri-
cação de produtos tributados pelo contribuinte à aliquota zero, para, no mesmo ato,
exigir imposto não lançado (mudando a alíquota de zero para cinco por cento).".

Ressalta a evidência da duplicidade, pois argumenta: se o produto é tribu-
tado pela aliquota de 5% (cinco por cento), o direito ao crédito é irrefutável, n!o encon-
trando respaldo o estorno exigido .

Relativamente ao vencimento da exigência fiscal, considera ter-se 'tnms-
formado, sem base legal, término do perlodo de apuraçio em vencimento da obrigação
tnbutária.

Argumenta ter a autoridade julgadora de primeira instância afinnado que
"em caso de lançamento de oficio, considenun-se vencidos os créditos tnbutários na data
da ocorrência do fàto gerador, com base no Parecer CSTIDET 2503/82",
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Cita jurisprudência do TRF da 4.& regiio que, na 3.& Turma, emjulga-
mento da Apelação Cfvel aO 91.04.01604-1-PR, deu provimento ao apelo de pessoa.
juridica quanto ao 88SUIIto,entendendo que o prazo para recolhimento do IPI foi fixado
por legislação própria -Lei ao 4.S02l64-, não podendo ser modificado por ato adminjs •
1rativo.

Quanto à TRD incideme sobre o débito fiscal atribuído através de longa
digressão, considera absurda sua aplicação, citando, inclusive, jurisprudência deste
Colegiado.

Pleiteia, ao final, o cancelamento integral do crédito fiscal mibufdo.

É o relatório .

6



•

MINIST£RIO OA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•

I •

•

.•

Prvteli50 0.° : 10980.012481192-09
DlUgêllda •••0: 203-00.274

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Trata o pl'aSOlWlitigio fiscal, COIIfurmilrelatado, de problema atinente
em furma primmdial ao critério classifi&atóriousado pela &caJiZAção.

DiscordaDdo a autuada da posição fiscal atribuída aos seus produtos,
COIIBiderareferida classifioaçio totalmente descabida.

De maneira idêntica, cliscute-6eo estorno de créditos lef•••entes à matéria-
prima utilizada.

Habiljta-se a empRlSa por considerar-se apta, a reclamar cnIditos que
8IIllepI'8 ter direito.

Objetivando um julgamento isento e fundamentado, opino, por razões
sobretudo de prudência, pelo retomo dos autos à repartição de origem panl que infuIlIh'
se:

a ) em relação ao periodo lançado, está seodo garantida, à iDteresaada, a
mMII'N'çio dos créditos a que fàz jus;

b) considem devidas ou relevamea quaisquer outras infom'açães relativas
ao aritéJio olassificatório llÚ'ibuido.

Ressalto, ainda..que outras iu1hmMÇé'lespertimmtes, e que a repartiçio,
fiscal julgue interessar ao cfesljndeda lide. deverão, igualmente, ser trazidas aos autos.
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